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[bookmark: _GoBack]ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1 – INTRODUÇÃO 
Este Estudo Técnico Preliminar – ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da demanda da Secretaria Municipal de Fazenda e Desenvolvimento Econômico da Prefeitura Municipal de Bueno Brandão, descrita no item 3 e seguintes, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo, junto ao Termo de Referência, as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.

O objeto deste estudo é a contratação de empresa especializada para prestar serviços de treinamento e suporte técnico na área tributária municipal, visando atender as necessidades da Divisão de Lançamentos, Tributação, Cadastro e Fiscalização Fazendária.

2 - DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP 
	A presente contratação, terá como diretrizes as seguintes legislações pertinentes.

1. Lei 14.133/2021 – Nova Lei de Licitações;

2. Decretos Municipais regulamentares passíveis de serem acessados através do link: https://buenobrandao.mg.gov.br/prefeitura/legislacao/decretos-regulamentares-nova-lei-de-licitacoes. 
	
3 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de treinamento tributário, aliada ao suporte técnico contínuo, destinados à Divisão de Lançamentos, Tributação, Cadastro e Fiscalização Fazendária do Município, mostra-se imprescindível diante da elevada complexidade e da constante evolução da legislação tributária, circunstância que demanda atualização permanente e qualificação técnica especializada dos servidores responsáveis pela gestão fiscal municipal.

O objeto da contratação consiste em proporcionar à equipe técnica da Divisão a capacitação necessária para o adequado enfrentamento das alterações normativas nos âmbitos municipal, estadual e federal, bem como para a adaptação dos procedimentos e rotinas fiscais às novas exigências decorrentes da Reforma Tributária em curso. Busca-se, assim, assegurar que os servidores estejam plenamente habilitados a interpretar e aplicar corretamente as normas fiscais e tributárias, contribuindo para a otimização da arrecadação municipal e para a mitigação de riscos de falhas operacionais que possam ocasionar prejuízos ao erário.

Ademais, a capacitação especializada visa ao aperfeiçoamento dos processos internos, promovendo a adequação das atividades desenvolvidas pela Divisão de Lançamentos, Tributação, Cadastro e Fiscalização Fazendária às novas diretrizes do sistema tributário nacional. A preparação da equipe para a implementação da Reforma Tributária é fator essencial para que o Município não apenas cumpra as exigências legais, mas também aproveite, de forma estratégica, as oportunidades decorrentes das mudanças no ordenamento tributário.

Em síntese, a contratação de serviços especializados objetiva dotar a equipe da Prefeitura Municipal do conhecimento técnico necessário para o fiel cumprimento da legislação vigente, bem como para o aprimoramento dos procedimentos fiscais e tributários, promovendo uma gestão fiscal mais eficiente, moderna e estratégica, com reflexos positivos no incremento da arrecadação e no fortalecimento das ações de combate à evasão fiscal.

O suporte técnico contínuo revela-se igualmente fundamental durante esse período, uma vez que permitirá aos servidores da área tributária sanar dúvidas e dificuldades específicas surgidas no exercício de suas atribuições, assegurando maior conformidade com as disposições legais aplicáveis e consolidando, na prática, os conhecimentos adquiridos ao longo do treinamento.

4 - SECRETARIA REQUISITANTE 
Secretaria Municipal de Fazenda e Desenvolvimento Econômico.

5 – PREVISÃO DA DEMANDA NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES (PCA) DE 2026
Ação 188, conforme PCA;
Nível de Prioridade Médio.

6 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
A contratação deverá observar os seguintes requisitos essenciais, que serão detalhados no Termo de Referência:
· Quanto à empresa a ser contratada: comprovação de experiência na prestação de serviços de capacitação e consultoria na área de tributação municipal, por meio de atestados de capacidade técnica.
· Quanto à equipe técnica: a equipe alocada para a execução dos serviços deverá possuir formação em Direito, Ciências Contábeis ou áreas afins, com especialização em Direito Tributário e experiência comprovada.
· Quanto aos serviços: o treinamento deverá ser ministrado de forma presencial, com fornecimento de material didático completo e atualizado. O suporte técnico deverá garantir respostas em prazos definidos para diferentes níveis de complexidade das consultas.

7 - LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Para o atendimento adequado das necessidades da Administração Pública descritas neste Estudo Técnico Preliminar, identifica-se, no mercado, como única alternativa viável e juridicamente adequada a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de treinamento tributário, acompanhados de suporte técnico contínuo.

Ressalta-se que não há, no quadro permanente de servidores do Município, profissional com atribuição específica e qualificação técnica compatível para a condução do treinamento requerido, o que inviabiliza a execução do objeto por meio de recursos humanos próprios. 

Ademais, não se vislumbram outras formas de contratação que se mostrem mais vantajosas, eficientes e transparentes do que a realização de regular processo licitatório, especialmente considerando a necessidade de assegurar isonomia entre os interessados, junto a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração e a observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Assim, a contratação de empresa especializada, por meio de procedimento licitatório, revela-se a alternativa mais adequada para assegurar a qualidade técnica dos serviços, a correta aplicação dos recursos públicos e o pleno atendimento ao interesse público, considerando a existência, no mercado, de diversas empresas devidamente capacitadas para a execução dos serviços demandados, a exemplo daquelas contratadas nos processos relacionados no item 10 do presente Estudo Técnico.
8 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
Contratação de serviços de treinamento e suporte técnico na área tributária, pelo período de 12 (doze) meses envolvendo, a capacitação do corpo técnico dos servidores que compõem a Divisão de Lançamentos, Tributação, Cadastro e Fiscalização Fazendária da Prefeitura Municipal, além de outros servidores que possuam relação ou trabalhem com a área tributária no município de Bueno Brandão.
 
O treinamento deverá versar sobre todos os tributos municipais existentes, além das novas normas e atualizações trazidas pela Reforma Tributária, os procedimentos de fiscalização adequados de acordo com o que prevê a legislação municipal. Deverá ser fornecido suporte técnico, seja por meio de comunicação em canal de mensagens eletrônicas como o WhatsApp, ou por intermédio de trocas de mensagens pelo endereço eletrônico “e-mail”, visando o esclarecimento de dúvidas e a resolução de questões apontadas no dia a dia sobre os tributos municipais e seus procedimentos fiscais. 

Para a realização dos treinamentos estes deverão ser executados de modo presencial, realizados no Paço Municipal, localizado na Rua Afonso Pena, nº 225, Centro. A agenda será pré-definida conforme a necessidade do Município e a etapa de desenvolvimento das atividades, conforme consta no Plano de Trabalho elencado no Anexo I do Termo de Referência. 

O suporte técnico poderá ser fornecido via atendimento remoto, considerando-se: Atendimento por e-mail, telefone e videoconferência, com agendamento prévio, com tempo máximo de resposta de até 24h (vinte e quatro horas) para demandas consideradas urgentes ou comuns, salvo matérias de alta complexidade, as quais poderão ser respondidas em até 72h (setenta e duas horas). 

Ao final da execução do objeto, deve a empresa contratada entregar documentalmente todo o escopo do que foi trabalhado e desenvolvido durante cada treinamento, bem como elencando a existência de possíveis ajustes a serem realizados na legislação municipal, as quais serão posteriormente executadas por parte da Procuradoria do Município.

9 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
	Item

	Especificação
	Un.  Medida
	Quantidade

	 1
	Prestação de Serviços de Capacitação e Suporte Técnico na área tributária municipal.
	    ME
	         12


	
Quantidade suficiente para a cobertura dos serviços pelo período de 1 (um) ano completo, conforme cronograma de treinamento constante no Anexo I do Termo de Referência.

10 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Como Cálculo da presente contratação, foram realizadas buscas de contratações com objetos similares em outros municípios, através do PNCP (Portal Nacional de Contratações Públicas). 

	Município
	Objeto
	Valor Unitário
	Valor Total

	Salto do Lontra – PR

ID da contratação no PNCP: 76205707000104-1-000149/2025
	Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos e especializados de orientação e treinamento na área tributária de licitações e de recursos humanos com orientações acerca da correta aplicação da legislação vigente visando a padronização dos procedimentos internos da Administração acerca de organização planejamento métodos e funcionamento com ênfase no suporte consultivo a Administração inclusive com apoio na atualização dos decretos e leis vigentes e instituição de rotinas nos departamentos mencionados com atendimento presencial e a distancia
	R$ 8.000,00
	R$ 96.000,00

	Jequié – BA 

ID da contratação no PNCP: 13894878000160-1-000115/2025
	Contratação tem como objeto a necessidade de contratar serviços técnicos profissionais de assessoria e consultoria em gestão tributária, visando o aprimoramento da Administração Pública, sua estruturação e arrecadação. O objeto abrange as categorias de políticas públicas a serem implementadas no Município de Jequié/BA, tendo como foco: Revisão da dívida ativa, Tributação e Tecnologia, Convênios, Governança Financeira, Acompanhamento de Execuções Fiscais, Elaboração de parecer jurídico em processos administrativos tributários, Medidas para aumentar a arrecadação e/ou melhorias organizacionais e Recuperação de crédito tributário para o Município
	R$ 10.000,00
	R$ 120.000,00




· Valor Total Estimado Para a Contratação: R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais).


11 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
A licitação será adjudicada por item, em conformidade com a súmula 247 do Tribunal de Contas da União (TCU).

Ressalte-se que a opção pela contratação conjunta dos serviços de treinamento e suporte técnico contínuo encontra plena justificativa na relação indissociável entre essas atividades, uma vez que o suporte técnico atua como complemento essencial ao conteúdo ministrado nos módulos de capacitação. Tal suporte possibilita o esclarecimento de dúvidas, a orientação prática e a resolução de situações concretas enfrentadas pelos servidores no exercício de suas atribuições, diretamente relacionadas às matérias abordadas durante o treinamento.

Dessa forma, a contratação assegura não apenas a transmissão teórica do conhecimento, mas também sua efetiva aplicação prática, promovendo maior assimilação dos conteúdos, padronização de procedimentos e conformidade com a legislação tributária vigente. Ademais, o suporte técnico contínuo contribui para a redução de riscos operacionais, o aprimoramento da tomada de decisões e o fortalecimento da atuação da Administração Tributária Municipal frente às constantes alterações normativas.

O objeto desta contratação, qual seja, a prestação de serviços de capacitação e suporte técnico na área tributária, possui natureza indivisível. A capacitação e o suporte técnico são serviços interdependentes e complementares, sendo que a execução conjunta por uma única empresa garante a unidade e a coerência da solução, bem como a otimização dos resultados para a Administração. O parcelamento do objeto poderia acarretar prejuízos à qualidade e à eficiência da contratação, razão pela qual se opta pela adjudicação do serviço como um todo a uma única empresa.

12 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Não se identificam contratações correlatas ou interdependentes necessárias, uma vez que a presente solução contempla integralmente as demandas da administração, solucionando o objeto proposto de forma autônoma e eficaz.

13 - RESULTADOS PRETENDIDOS 
Visa-se, que a contratação deste serviço permitirá que os servidores da Divisão de Lançamentos, Tributação, Cadastro e Fiscalização Fazendária adquiram um conhecimento profundo sobre as demandas tributárias municipais, resultando em maior eficiência e assertividade na execução de suas funções diárias, bem como no crescimento na arrecadação municipal.

14 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
Não se vislumbra necessidade de tomada de providências de adequações para a solução ser contratada. 

15 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos ambientais.

16 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Os estudos preliminares realizados demonstram que a contratação da solução proposta é tecnicamente viável, devidamente fundamentada e justificada quanto à sua necessidade. Dessa forma, declara-se a plena viabilidade para a implementação da contratação pretendida.
Entre os fatores que sustentam esta conclusão, destacam-se:

1. A elevada demanda de serviços de complexidade elevada desenvolvidos na Divisão de Lançamentos, Tributação, Cadastro e Fiscalização Fazendária da Prefeitura Municipal;

2. A necessidade de aprimoramento e treinamento para implantação da nova reforma tributária.

[bookmark: _k96llbbutqew]Considerando o exposto, confirma-se que a contratação ora analisada atende aos requisitos legais, técnicos e administrativos necessários para sua execução, demonstrando-se alinhada às necessidades da municipalidade e à adequada gestão dos recursos públicos.

								Bueno Brandão, 05 de novembro de 2025.

____________________________________
Adonai Cid Fernandes Arruda Santos 
Matrícula nº 4058
Responsável pela Fiscalização do Contrato


	APROVO ESTE ESTUDO TÉCNCO PRELIMINAR E DETERMINO O INÍCIO DA IMEDIATA ELABORAÇÃO DO RESPECTIVO TERMO DE REFERÊNCIA.

______________________________________
Alessandra do Carmo dos Santos e Silva 
Matrícula: 2461
Secretário Municipal Responsável pela Gestão do Contrato
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